
DISPENSA DE LICITAÇÃO

043/2024
Processo Administrativo: 051/2024

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 
móveis, visando atender as demandas da Câmara 
Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

Observação: A presente dispensa de licitação reqer- 
se-á pelas normas contidas na Lei Federal 
14.133/2021, publicada no dia 01.04.2021 no Diário 
Oficial da União.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO

N* 051/2024

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 043/2024

ÓRGÃO: CAMARA MUNICIPAL DE OUROLANDIA.

OBJETIVO:

de Ourolândia/BA.

AUTUAÇÃO

Contratação de empresa para aquisição de móveis, visando 
atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores

Processo Administrativo autuado 
na data de hoje, para os devidos 
fins de direito.

Ourolândia - Bahia, 13 de setembro 
de 2024.

Estado da Bahia
| CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA
t CNPJ: 63.082.648/0001-74
■£“ Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

vJ Juscilene Lima Carva ho 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

QUANT.UND.

01UND01

OFF UND 0102

01UND03

JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO DA DESPESA:

Ourolândia - Bahia, 04 de julho de 2024.

Atenciosamente,

Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia - Bahia 
Sr. Givanicio Cavalcante de Lima

Justifica-se a presente solicitação, a necessidade de adequar e estruturar a recepção da 
Câmara tendo em vista a reforma e ampliação, necessários para o desenvolvimento das 
atividades e receptividade além de deixar o ambiente confortável e adequados ao espaço 
físico.

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

Vimos com o presente, solicitar a V. Exa, autorização para instauração de Processo 
Administrativo, visando a referida solicitação que versa sobre a Contratação de empresa 
para aquisição de móveis, visando atender as demandas da Câmara Municipal de 
Vereadores de Ourolândia/BA, de acordo com as especificações constantes abaixo:

ITEM

/ Givanício Cavalcante de Lima 
Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia

SULAMITA RIBEÍRO DE SOÚ 
Secretaria Administrativa

DISCRIMINAÇÃO
MÊSÃ REDONDA DEMADERO 
600X600X615 - OFF WHITE 
CRISTAL C/TP 15MM 
APARADOR CLASSIC 
WHITE/NATURE________
PA ESTOFADO CANTO FENIX 
VELUDO CASTOR POP__________

Valor Total:

DEFIRO A SOLICITAÇÃO. ENCAMINHE-SE AO SETOR RESPONSÁVEL PELA 
REALIZAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.



Ourolândia - Bahia, 04 de julho de 2024.

PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Prezado (a) Senhor (a) fornecedor,

Certos de contarmos com a colaboração de Vossas Senhorias, agradecemos.

Atenciosamente,

Recebido em:

A escolha desta empresa se deu em razão da mesma ser um tradicional fornecedor no 
ramo de contratação pretendida.

Em tempo, solicito que juntamente com a cotação de preços, seja encaminhada, de 
forma atualizada:
• Documentos relativos à habilitação jurídica (contrato social consolidado ou 
todas as alterações, documentos dos sócios e prova de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica (cartão CNPJ);
• Documentos de regularidade fiscal e trabalhista - certidão de regularidade com 
a municipal, fazenda estadual e fazenda federal, Certificado de regularidade relativa 
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas;

Pelo presente, solicitamos cotação de preços se possível no prazo de 03 (três) dias, a 
contar do recebimento deste, para possibilidade de futura Contratação de empresa para 
aquisição de móveis, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores 
de Ourolândia/BA.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Ivino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

SULAMITA RIBEIRCTOÉ S&UZA 
Secretaria Administrativa



COTAÇÃO DE PREÇO

RAZAO SOCIAUNOME DO PROPONENTE:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: EMAIL:

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

QTD. V. TOTALITEM UND. V. UNIT

0101 UND

CLASSIC OFF UND 0102

FENIX UND 0103

VALOR TOTAL:

Assinatura

Carimbar e assinar
Local e data

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de móveis, visando atender as 
demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

__________ DESCRIÇÃO__________
MESA REDONDA DEMADERO 
600X600X615 - OFF WHITE CRISTAL 
C/TP 15MM 
APARADOR 
WHITE/NATURE 
PA ESTOFADO CANTO 
VELUDO CASTOR POP



Ourolândia - Bahia, 30 de agosto de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

REFERÊNCIA: Documento de formalização de demanda

Senhor Presidente,

Atenciosamente,

Em anexo a esse documento seguem:

• Estimativa de despesa, obtido através de 03 (três) cotações pelo departamento 
de compras, na forma estabelecida no artigo 23 da Lei federal 14.133/2021;

• Documentação que comprova que a empresa que apresentou o menor valor 
preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária à 
contratação, nos termos do artigo 72, inciso V da Lei Federal 14.133/2021; e

• Termo de Referência.

Exmo. Sr.
Givanicio Cavalcante de Lima
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

, CNPJ: 63.082.648/0001-74
v. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

SÜtAMITÂRIBEIRO DE S^)UZA 
Secretaria Administrativa

Em face da Solicitação de Despesa, para pesquisa de preços, para obtenção de 
preço referencial para Contratação de empresa para aquisição de móveis, visando 
atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

Indicamos a empresa JOAO JACSON FREIRE SOARES, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 08.170.207/0001-16, no valor total de R$ 3.170,00 (três mil cento e setenta 
reais).

Em razão do montante ser inferior ao estabelecido no artigo 75, II da Lei Federal 
14.133/2021, indicamos que a contratação ocorra por dispensa de licitação.
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3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: "Quando a lei prevê hipóteses de 
contratação direta (dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a 
realização do certame levará à melhor forma de contratação pela Administração ou que, 
pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto pelo 
estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse público naquela hipótese 
específica.”

Contratação de empresa para aquisição de móveis, visando atender as demandas da 
Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

3.2. O procedimento observado obecede ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem 
como o Resolução n® 001/2023.

3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: “Nem 
sempre, é verdade, a licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, 
em virtude da realização do procedimento licitatório, é o sacrifício de outros valores e 
princípios consagrados pela ordem jurídica, especialmente o princípio da eficiência.”

3.5. No presente caso, a dispensa de licitação torna-se mais viável ao procedimento 
licitatório, porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo 
afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca 
pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como a 
impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros;

3.6. A contratação, via dispesa de licitação, em razão do montante total e da 
apresentação da proposta mais vantajosa, torna-se menos custosa economicamente e 
pragmaticamente do que à realização do prcesso licitatório, além de tornar mais célere e 
efiente a contratação, que visa à consecução do interesse público.

TERMO DE REFERÊNCIA - LEI FEDERAL 14.133/2021
Órgão responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA/BAHIA

2.2. Diante das justificativas apresentadas faz-se necessário a contratação de empresa 
por Dispensa de Licitação, nos termos exigidos no inciso II, do art. 75, da Lei 
14.133/2021.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
■Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

|2?JüSTÍEicÃTrvÂ?WMMMIMMMMMMMMM——
2.1. Justifica-se a presente solicitação, a necessidade de adequar e estruturar a recepção 
da Câmara tendo em vista a reforma e ampliação, necessários para o desenvolvimento 
das atividades e receptividade além de deixar o ambiente confortável e adequados ao 
espaço físico.

3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações, especificadamente seu artigo 75).

[4gDÁ^RÃZAO]EIESCOmjA^DqiEO-RHkGkUÒR:^
4.1. No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento 
ao que preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021 e do Resolução n° 001/2023, 
justifica-se por se tratar de empresa na área do objeto de pretensão contratual, que 
preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, além de ter 
ofertado a proposta mais vantajosa para a administração;

e inl



a

UND. QUANT.

01 UND 01 284,00 284,00

OFF02 UND 01 779,43 779,43
FENIX03 UND 01 2.106,57

2

8.2. A contratação em tela visa dar continuidade aos serviços acessórios que dão 
sustentabilidade à otimização e adequação das atividades da Câmara Municipal, em suas 
atribuições finalísticas.

8.3. Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo com as 
descrições, detalhamento e especificações contidas nesse Termo de Referência, não 
eximindo a empresa da responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao 
objeto, a qualquer tempo e a critério da Administração.

VALOR 
UNITÁRIO

9.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes 
a habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), 
habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação (Lei 
Federal 14.133/2021).

^PAJU ST|FrCATÍVÃ~DÕS ^hÉCÒS: ■ ■
5.1. No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que 
preconiza o artigo 72, VII da Lei 14.133/2021 e o do Resolução no 001/2023, foi realizado 
pesquisa de mercado, tenho sido apresentada 3 (três) cotações de preços, junto ao 
processo, tendo a a empresa JOAO JACSON FREIRE SOARES, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 08.170.207/0001-16, apresentado a melhor proposta para a Câmara Municipal;
5.2. Sendo assim, declara-se que o preço particado para a presente contratação é 
compatível com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração.

2.106,57 
R$3.170,00

do RÈGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA kÒRMA D“È PRESTAÇAO DEI
SERVIÇOS____________________________________________________________ ]
6.1. O fornecimento será efetuado em entrega única, com prazo de entrega não superior 
a 15 (quinze) dias após solicitação.
6.2. Os bens deverão ser entregues na Câmara Municipal, no horário das 08 horas às 
17 horas.
6.3. Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado 
durante as operações de transporte e descarga no local da entrega.

I9 - REQUISITOS DA CONTRATAÇAO: -r- ~ 1
9.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de 
alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de 
execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.

|7 • ESPECIFICAÇOES7T>ETALjHÃ!Í)ÍÊWf5- {rijk:

ITEM

fô”DÀ"DMÉ^ChlÇAO DÀ SOLUÇÃO ]
8.1. A descrição da solução como um todo, abrange a Contratação de empresa para 
aquisição de móveis, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores 
de Ourolândia/BA.

------- 1
VALOR 
TOTAL

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA 

CNPJ: 63.082.648/0001-74
^It-^WAlvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

DISCRIMINAÇÃO

MESA REDONDA DEMADERO 
600X600X615 - OFF WHITE
CRISTAL C/ TP15MM 
APARADOR CLASSIC 
WHITE/NATURE__________
PA ESTOFADO CANTO 
VELUDO CASTOR POP

Valor Total:



9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

1.

H3^ORMA E13RlTEmOZPE2SE.CEgAO DO FORNECEDOR 1
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11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.2. A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento 
encaminhado para o e-mail câmarmuniciDalourolandia2023@hotmail.com ou protocolado 
pessoalmente no setor de licitações e contratos da Câmara, indicando os respectivos 
contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa 
Casa na execução do contrato decorrete da dispensa de licitação objeto deste termo de 
referência.

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem 
cronológica prevista no artigo 142 e seus incisos da Lei Federal 14.133/21.

Orgão/Unidade: CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/Atividade: 1.011 - Reequipamento da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 44.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente

! Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
lAIvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

^1Q~MÓDELQDEGESTAb"D'Õ~CQNTRÀtO  1
10.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta dispensa de licitação, será 
acompanhada e fiscalizada por servidor da Câmara, especialmente designados, nos 
termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021.

íf2^RÊnURSO_S_O_RCAMENT-ARI-QS J
12.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:

[11 - DO RÉClSWNTO ÓO OBJETO E bO_S’CTOTERIO'S" "PARA-MEDlÇÂCTÉ 
[pagamento I
11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida dispensa de licitação, 
se dará:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal 14.133/2021.

Documentos relativos à habilitação jurídica (contrato social consolidado ou todas 
as alterações, documentos dos sócios e prova de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (cartão CNPJ);
2. Documentos de regularidade fiscal e trabalhista - certidão de regularidade com a 
municipal, fazenda estadual e fazenda federal, Certificado de regularidade relativa com o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas;

mailto:marmuniciDalourolandia2023@hotmail.com
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13.2. A empresa contratada é notória em sua área de especialização, tendo cumprido 
todos os requisitos de habilitação exigidos, especialmente a habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista.

13.1. A seleção do prestador de serviço foi baseada com base nos requisitos previstos 
neste termo de referência, atrelado a proposta mais vantajosa apresentada pela empresa 
JOAO JACSON FREIRE SOARES, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.170.207/0001-16, 
conforme documentos acostados aos autos do processo.

O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura até 
31/12/2024.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
•Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

ÍSJ

M
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16.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
16.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência;

4

15.1. A CONTRATADA obriga-se a:
15.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;
15.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;
15.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros;
15.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;
15.1.6. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar 
devidamente identificados por meio de crachá;
15.1.7. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica;
15.1.8. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;
15.1.9. relatar à Câmara toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;
15.1.10. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;
15.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação;
15.1.12. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração;
15.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 
Referência.
15.3. Os termos indicados na proposta vinculam a referida contraração;
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APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação 
de todas as informações necessárias à aquisição do objeto, estando presentes os 
elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para 
contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na 
legislação.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
ÍAlvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

17.1. A Câmara Municipal de Ourolândia, reserva-se no direito de reclamar os bens 
entregues, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste 
Termo de referência.
17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos contantes na Lei 
Federal 14.133/2021 e Resolução n° 001/2023.
17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Jacobina/Ba como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

16.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
16.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis;
16.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
16.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato;

Ourolândia/BA, 30 de agosto de 2024.

SULAMITA RIBEIRO DE SCÍÈÍZA 
Secretaria Administrativa

Ourolândia/BA, 30 de adosto de 2024.

Ç.s-A
y Givanícíó Cavalcante de Lima 

/ / PRESIDENTE DA CÂMARA

»— — í ■ e - -



Ourolândia - Bahia, 13 de setembro de 2024.

GABINETE DO PRESIDENTE

de Vereadores de

A/C: Comissão de Contratação
REFERÊNCIA: Contratação de empresa para aquisição de móveis, visando atender as 
demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74 
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

DEPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA 
CONTRATAÇÃO

Em resposta ao oficio expedido, no dia 25 de julho de 2024, solicitando a Contratação de 
empresa para aquisição de móveis, visando atender as demandas da Câmara Municipal 

Ourolândia/BA. AUTORIZO ABERTURA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO e encaminho ao setor de Licitações para demais providências 
administrativas.

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para o setor contábil, 
visando à indicação dos recursos orçamentários que correrão a despesa e para o 
setor jurídico para emissão de parecer acerca do atendimento dos requisitos 
exigidos pela Lei Federal 14.133/2021.

/j Givanicio Cavalcante de Lima

Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia



Ourolândia - Bahia, 13 de setembro de 2024.

Processo administrativo: 051/2024

Prezado Senhor,

Atenciosamente,

Agente de Contratação

i

Assunto: Informação sobre compatibilidade de previsão de recursos orçamentários para 
Contratação de empresa para aquisição de móveis, visando atender as demandas da 
Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no valor 
de R$ 3.170,00 (três mil cento e setenta reais).

Da: Comissão de Contratação
Para: Contabilidade

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Ivino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

Em estrita observância ao art. 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021 solicitamos do 
setor contábil a demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido, indicando os recursos orçamentários para 
Contratação de empresa para aquisição de móveis, visando atender as demandas da 
Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

^“JUSCILENE LIMA CARVALHO



£

à

PARECER CONTÁBIL

Ourolândia - Bahia, 13 de setembro de 2024

Senhora,

^tencr iente,

ANTONFO VINÍCIUS CAETANO LIMA
Tesoureiro

i

Da: Contabilidade
Para: Comissão de Contratação
Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 051/2024

Em resposta à solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários, informamos acerca da existência de dotação 
orçamentária para custear despesas relativas a Contratação de empresa para aquisição 
de móveis, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores de 
Ourolândia/BA, tenho a informa-lhe que:

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 
reservada;

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:
Orgão/Unidade: CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/Atividade: 1.011 - Reequipamento da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 44.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia



Ourolândia - Bahia, 13 de setembro de 2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 051/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 043/2024

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE 
PROCESSO: Em relação ao documento de formalização de demanda e a autorização da 
autoridade competente para abertura de processo de contratação, verifica-se as devidas 
formalizações encartadas nos autos do processo em epígrafe.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto à solicitação da 
unidade requisitante número mínimo de 03 (três) cotações, com os itens e unidades de 
medidas devidamente especificados, atendendo ao preceito do artigo 23 da Lei Federal 
14.133/2021.

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Foi demonstrado, através de consulta ao setor contábil, a previsão de recursos 
orçamentários para custear as despesas com o objeto desta dispensa de licitação.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Ivino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos, 
observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a potenciais fornecedores, 
tendo a empresa JOAO JACSON FREIRE SOARES, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
08.170.207/0001-16, apresentado o menor preço global, bem como toda documentação 
pertinente, que comprova o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação 
mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei Federal 14.133/2021.

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE 
FRAGMENTAÇÃO: Em razão montante exíguo do fornecimento de R$ 3.170,00 (três mil 
cento e setenta reais), abaixo de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis 
reais e dois centavos) limite estabelecido no artigo 75, inc. II, da Lei Federal 14.133/2021, 
atualizado pelo Decreto n° 11.871/2023, justifica-se a contratação direta através de 
dispensa de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização de certame 
licitatório.

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Face ao 
atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus incisos, 
entendemos que há presente o atendimento dos requisitos formais para a contratação. 
Sendo assim, entendemos que não há, impedimento de ordem legal para o acolhimento 
da postulação da dispensa.

<-Grn?J
VJUSCILENE LIMA CARVALHO

Agente de Contratação



Ourolândia/Ba, 13 de setembro de 2024.

Atenciosamente,

Em conformidade com Lei Federal 14.133/2021, precisamente em seu artigo 72, inciso 
III, solicito que seja previamente examinada a solicitação para contratação através de 
dispensa de licitação, e que seja elaborado um parecer jurídico para que o mesmo 
transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

Assunto: Contratação de empresa para aquisição de móveis, visando atender as 

demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.
Processo Administrativo: 051/2024

Da: Comissão de Contratação
Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica

Informamos que foi utilizada como fundamentação legal para esse processo de dispensa 
de licitação o artigo 75, Inciso II da Lei Federal 14.133/2021

Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de despesa da 
Unidade requisitante, cotações, razão da escolha do prestador dos serviços, 
documentação para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de recursos 

orçamentários e minuta de contrato para devida apreciação.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos 

de estima e consideração.

Caso opine favoravelmente pela contratação favor encaminhar parecer jurídico favorável 
para que a autoridade superior autorize a contratação e proceda com a devida 
publicidade, nos termos do artigo 72, parágrafo único da Lei Federal 14.133/2021.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Ivino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

r "yjsfíUve. CirrxcQ C.flAU'aVo 
OjUSCILENE LIMA CARVALHO

Agente de Contratação



MINUTA DE CONTRATO N° 0XX/20XX

doravante

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Termo de Contrato de prestação de serviços que 
entre si fazem a CAMARÁ MUNICIPAL DE
OUROLÂNDIA e a Empresa XXXXXXXXXXXX

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
o Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

A CÂMARA DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA - BA, com sede na Avenida Alvino 
Rodrigues da Silva, n° 375, Centro, Município de Ourolândia, Estado da Bahia, inscrito no 
CNPJ sob o n° 63.082.648/0001-74, neste ato representado pelo Sr. Givanício 
Cavalcante de Lima, inscrito no CPF n° 952.214.845-87, portador da Carteira de 
Identidade n° 09639795-07, doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica 

, inscrita no CNPJ/MF sob o n° , com sede no(a) 
 na cidade de  /Estado ..., 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
..., portador(a) da Carteira de Identidade n°  expedida pela (o) 
, e CPF n°  tendo em vista o que consta no Processo 

administrativo n° 0xx/20xx e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação n° xxx/20xx, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 

/ /e encerramento em / /.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1-0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( );
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota 
Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular do Setor de Finanças 
para a devida aprovação.
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de 
xxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF n° xx.xxx.xxx/0001-xx, sediada a xxxxxxxxx, neste 
Município.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado 
mesmo que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para prestação de 
serviços de XXXXXXXXXXXX, visando atender Câmara Municipal do município de 
XXXXXXXXX/BA
1.2. A proposta encaminhada pela contratada encontra-se vinculada ao presente 
contrato.



CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na 
planilha discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo 
com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, 
será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação 
financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu 
efetivo pagamento.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 
14.133 de 2021;
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 
pela Câmara.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, a Câmara poderá aplicar 
a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e 
penal na forma da Legislação específica;
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Câmara, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 
garantida a ampla defesa.
8.3 - A Câmara reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas aplicadas.
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo.

|j||

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: Categoria Econômica 3000 - 
Despesas Correntes, Órgão XX.XX - Câmara Municipal de xxxxxx, Projeto/Atividade xxxx 
- xxxxxxxxxxxxxxx, Valor R$ x.xxx.xx, Fonte de Recurso - xx, Elemento de Despesa 
xx.xx.xx.xx - xxxxxxxxxxxxxx, conforme disposto na Lei de meios vigente.

ú Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
o Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia



xxxxxxxx - BA, xx de xxxxxxx de 20xx.

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
137 da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
EMPRESA 

CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de XXX como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produzam os efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
10.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO
11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II da 14.133, de 
2021.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
o Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia



PARECER JURÍDICO

DISPENSA N° 043/2024
PROCESSO ADM N° 051/2024
CONTRATADO: JOÃO JACSON FREIRE SOARES

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de móveis, visando atender as demandas da 
Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

Foi solicitado a esta procuradoria parecer jurídico em procedimento que se enquadre como 
Contratação Direta por Dispensa de Licitação, em razão do valor, com fulcro no art. 75, inciso IH, 
da Lei Federal n° 14.133/21.

No caso em comento, foi solicitada Contratação de empresa para aquisição de móveis, 
visando atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

É o sucinto relatório.

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade e de verificar a conformidade do 
procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a 
possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso II, 
daLein°14.133/2021.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à dúvida 
estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se

1. MÉRITO DA CONSULTA
Preambularmente é importante destacar que a submissão das dispensas de licitações, na Lei 

14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seus artigos 75, II e art. 72, Ill que assim 

dispõem:
“Art. 75. É dispensável a licitação:
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos:
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos”.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
'UrolAno)Al^Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia



Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - BahiatOUROLANH

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo retro 
mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.

Conforme despacho de solicitação e autorização da Câmara Municipal e, considerando que 
o serviço requisitado, faz-se necessário a Contratação de empresa para aquisição de móveis, 
visando atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.

Devidamente instruído, após parecer contábil adequadamente assinado por Servidor 
Responsável a respeito da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, o processo fora 
remetido à Procuradoria Jurídica, para emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento,

quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras questões 
não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração.

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, 
tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 
Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das Boas 
Práticas Consultivas - BCP n° 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre 
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 
conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir 
opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se 
de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão 
jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve 
apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua 
manifestação naquele ponto.

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do princípio da 
legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que contravenham à lei, 
posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a violar 
tão grave como um princípio de direito, o que é severamente transgredir uma norma.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a Administração 
Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e 

Eficiência.



reza que:

Art. 75. É dispensável a licitação:
I - para contratação que envolva valores inferiores a RS 100.000,00 (cem 
mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 

manutenção de veículos automotores;
II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

ifrjMaKU Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
•-Í^bkmJÕíd^^Av. Alvino Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

objetivando Contratação de empresa para aquisição de móveis, visando atender as demandas da 

Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA.
Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do certame é a regra, contudo, a 

própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a Administração, a 
formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do procedimento licitatório.

Verifica-se que o presente procedimento se enquadra no art. 75, inciso II, da Lei n.° 14.133, 
de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre hipótese de dispensa de licitação. O referido dispositivo

Os valores para dispensa de licitação, referidos nos incisos I e II, do artigo 75, da Lei de 
Licitações, passaram a ser de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para obras e serviços de engenharia e 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para as demais compras e serviços.

A mencionada Lei, entretanto, previu a necessidade de atualização dos valores constantes 
na nova lei, a cada Io de janeiro, pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial 
(IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo. Deste modo, a cada início de ano teremos valores 
atualizados, resolvendo o problema da defasagem da Lei 8.666/93.

Com efeito, a partir de Io de janeiro de 2024 os limites de valores para dispensa de 
licitação passaram a ser de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 
centavos) para compras e serviços e de R$ R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze 
reais e dois centavos) para obras e serviços de engenharia, desde que o processo de dispensa seja de 

acordo com a nova lei.
Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da possibilidade de contratação 

direta dos serviços, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em curso, para custear a 
despesa, não seja superior a cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos.

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, no sentido de 
que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de forma 
clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, 
entendo ser perfeitamente possível a contratação direta dos serviços, através de dispensa de



licitação, com fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que observados os requisitos fixados 
no artigo 72, da Lei n° 14.133/21 a saber:

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos”.
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do disposto 

no artigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações.
Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos pela 

legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.
Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda e 

termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa direta com 3 (três) fornecedores, 
através de solicitação formal de cotação e justificativa pela não utilização de pesquisa de preço em 

bancos de dados públicos.
Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite previsto na Nova Lei, e a 

realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os cofres públicos, haja vista 
que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

Considerando que as aquisições a serem realizadas estão estimadas em R$ 3.170,00 (três 
mil cento e setenta reais), é forçoso concluir pela possibilidade legal de contratação direta, através
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2. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP
Diante da sanção da Lei de Licitações de n° 14.133/2021, uma questão jurídica de grande 

relevância veio à tona, e que pode produzir importantes impactos na Administração Pública 
brasileira, que é: a aplicação da Lei n° 14.133/2021 (nova lei de licitações) depende da criação do 

Portal Nacional de Contratações Públicas?
É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico oficial 

destinado à: 1 — divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei; II — realização 
facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no artigo 174, da Nova Lei.

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por disposição expressa 

normativa, para todos os entes federados.
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de dispensa de licitação, uma vez que, o caso em questão, se amolda perfeitamente nos valores 
previstos no Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no sentido 
de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a licitação 
alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos 
interessados em contratar com a administração pública, somada à possibilidade de escolher dentre 

ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público.
Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver respaldo legal, a 

contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa de Licitação para a 
contratação dos referidos serviços se funda no inciso II, do artigo 75, da Lei 14.133/2021.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às contratações 
indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não significa 
burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja celebrado, após 
procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha do contratado, de 
modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3o, da Nova Lei, as contratações diretas, pelo 
valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 
de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser 

selecionada a proposta mais vantajosa.
Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se necessário que a 

Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a divulgação de aviso em sítio 
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.



Diante disso, se fizermos uma interpretação literal das normas pode, com efeito, levar à 
conclusão hermenêutica no sentido de que a Nova Lei só poderá ser aplicada após a criação do 
Portal Nacional de Contratações Públicas, haja vista que a publicidade dos editais de licitação deve 
ser feita no Portal, e a publicação do extrato do contrato no Portal é condição de sua eficácia.

Porém, no nosso entendimento, essa não parece ser a melhor interpretação, pois, conforme 
previsto no artigo 194, a Nova Lei de Licitações entra em vigor na data de sua publicação, o que 
ocorreu no dia Io de abril de 2021.

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.
§ Io Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir 
de sua assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos nos 
incisos I e 11 do caput deste artigo, sob pena de nulidade.
Referidas normas podem induzir a 2 conclusões distintas, ambas, claro, 
defensáveis, afinal, interpretação implica a busca do melhor significado, 
dentre os vários possíveis, de um determinado texto normativo”.

l Estado da Bahia
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Vale ressaltar que conforme disposto no §1°, do artigo 174, o PNCP será gerido pelo 
Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, que conta com a participação de 
representantes de todos os entes da Federação.

Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei n° 14.133/2021, o veículo oficial 
de divulgação dos atos relativos às licitações e contratações públicas passa a ser o Portal Nacional 
de Contratações Públicas.

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referências, dois 
dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais no 
PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe:

“Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante 
divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus 
anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)”.

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos:
“Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus 
aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de 
sua assinatura:



caso.

Ademais, a eficácia de uma norma somente pode ser limitada ou contida mediante 
disposição expressa - ou, como defendem alguns, no mínimo implícita, o que não foi previsto na 
Lei.

Por fim, entendo que não parece atender o interesse público vincular a eficácia de uma lei à 
implementação de um banco de dados, a menos que o objeto da lei fosse unicamente a criação do 
referido Banco de Dados, ou que a sua aplicação dependesse materialmente dele - o que não é õ
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e a

Tem-se, assim, que a Lei n° 14.133/2021 é válida, vigente e eficaz, à exceção de eventuais 
normas que dependam de regulamentação, o que irá demandar indicação expressa.

Então, se a Lei está vigente, portanto, ela pode ser aplicada. Ademais, a própria Lei 

estabelece que “até o decurso do prazo de que trata o inciso II, do caput do artigo 193, a 
Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de 
acordo com as Leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada 
expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação 
combinada desta Lei com as citadas no referido inciso” (art. 191).

Veja que o legislador, em momento algum, vinculou a vigência da Lei à criação do Portal 

Nacional de Contratações Públicas, o que pode levar a outra conclusão no que tange à 
aplicabilidade imediata da Lei n° 14.133/2021.

E esta outra conclusão decorre de uma interpretação sistemática ou sistêmica das normas 
contidas na Nova Lei de Licitações. Partindo-se da premissa de que a Lei tem vigência, e tem, 
como visto, e de que não se pode admitir eficácia contida ou limitada de nenhuma de suas normas 
sem expressa previsão também legal - ainda que implícita -, é possível deduzir conclusão no 
sentido da possibilidade de aplicação imediata do regime jurídico da Lei n° 14.133/2021.

O primeiro argumento em favor da eficácia imediata da Lei nova tem relação com a função 
do Portal Nacional de Contratações Públicas. Trata-se de um banco de dados que conterá 
informações relevantes e indispensáveis sobre licitações e contratações públicas.

Será, também como visto, o veículo oficial de publicidade dos atos relativos às licitações e 
contratos da Administração Pública - à exceção das empresas estatais.

Ora, esta função pode ser suprida, sem qualquer prejuízo de publicidade, pelo sistema de 
publicidade oficial dos atos administrativos já utilizados pelo Município, normalmente, a 
publicação em Diário Oficial, jornal de grande circulação. Portal da Transparência e endereço 
eletrônico oficial do Município. A publicidade dos atos relativos a licitações e contratos pode e 
deve ocorrer também por meio dos sítios eletrônicos oficiais - para conferir eficiência às 
publicações.

PjUROiAHpJ
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Antes de finalizar, compete ressaltar que, o parecer aqui exarado não contempla as 
hipóteses de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das medidas administrativas 
necessárias para evitar o fracionamento da despesa através de contratações formalizadas por 
dispensa de licitação, pois tal conduta além de ilegal caracterizará afronta as normas e princípios 
que norteiam a licitação.

Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público é que ocorra efetivamente a 
publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos, cumprindo dessa forma o 
princípio constitucional da publicidade.

Nem se diga que esta sistemática ensejará prejuízos ou riscos de publicidade, pois é a 
sistemática de que se vale a Administração Pública com fundamento na Lei revogada de n° 
8.666/1993.
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Nesse entendimento, diante da interpretação sistemática das normas que exigem a 
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas, chego à conclusão de que: enquanto não 
for criado referido portal, a publicidade dos atos e contratos se dará por intermédio dos veículos 
oficiais de publicação e sítios eletrônicos dos entes e órgãos da Administração Pública; e a 
publicação no Portal somente será condição para eficácia dos contratos após a sua efetiva criação.

Outrossim, podemos ainda balizar o nosso entendimento para aplicação imediata da Lei 
trazendo à tona o argumento lógico-jurídico, ou seja, não há sentido jurídico em vincular a vigência 
e a eficácia de uma Lei à criação de um banco de dados informatizado, que se presta a uma 
finalidade - conferir publicidade aos atos - que pode ser atingida por outros meios jurídicos 
legítimos e válidos.

Por hipótese, imagine-se que, transcorridos os 2 anos de que trata o artigo 193, inciso II, da 
Nova Lei tenhamos a revogação da Lei n° 8.666/1993, mas ainda não tenhamos um Portal Nacional 
de Contratações Públicas, neste caso, lamentavelmente, não poderemos mais realizar licitações ou 
contratações públicas, pois não haverá Lei vigente ou eficaz, para, nos estreitos limites da 
legalidade administrativa, amparar a Administração Pública, porque não foi criado um banco de 

dados informatizado.
Assim, concluímos que o a Lei de Licitações está plenamente válida e eficaz, podendo ser 

utilizada no caso concreto.

3. CONCLUSÃO
Antes de concluir, é importante esclarecer que, apoiado nos sábios ensinamentos do 

doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as considerações aqui expostas, trata-se de uma 
opinião técnica, de caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou aos 
particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente.
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No caso de Dispensa de Licitação, a legislação não impõe regras objetivas quanto à 
quantidade de empresas chamadas a apresentarem propostas e a forma de seleção da contratada, 
mas determina que essa escolha seja justificada (artigo 26, parágrafo único, da Lei 8.666/93). 

Acórdão 2186/2019 TCU Plenário.
Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do Tribunal de Contas da União 

e no Artigo 72, incisos VI e VII, o processo de Dispensa deverá ser instruído com elementos que 
demonstrem a razão da escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do preço, não impondo 
de forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma de seleção do contratado, ou seja, deve 
ser justificado no processo a escolha do fornecedor.

Por fim, recomendo a Comissão Permanente de Licitação que sempre analise toda a 
documentação necessária para verificação da regularidade fiscal e trabalhista.

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência de

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das 

autoridades competentes. í
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autorização legal para contratação direta dos serviços.
Sendo assim, a celebração do contrato não afronta os princípios reguladores da 

Administração Pública, e neste caso é absolutamente possível a contratação na forma prevista no 
artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. Dessa forma, observadas as prescrições exaradas nesse 
parecer, opino FAVORAVELMENTE pela possibilidade de contratação direta da empresa.

ÍQUftOkÂNP]

í assessor jurídico 
OAB: 77769*



Contratado:

Ourolândia - BA, 13 de setembro de 2024.

Prési-

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, 
que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela 
justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o 
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê 
que a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, 
INC II, da Lei Federal 14.133/2021;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação;

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 043/2024

Prazo de Vigência:
Valor Total:

^-©tvãriicio «avarcan 
nte da Câmara Municipal de Ourolândia

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento 
ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição 
do público em sítio eletrônico oficial.

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa para aquisição de kit gabinete: 
mesas e armários planejados em mdf e cadeiras giratórias, 
visando atender as demandas da Câmara Municipal de 
Vereadores de Ourolândia/BA.
JOAO JACSON FREIRE SOARES, inscrita no CNPJ/MF sob 
on° 08.170.207/0001-16 
13/09/2024 até 31/12/2024.
R$ 3.170,00 (três mil cento e setenta reais)

Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, 
VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 043/2024, 
nos termos descritos abaixo:
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CONTRATO N° 046/2024

UND. QUANT.ITEM

284,00 284,00UND 0101

CLASSIC OFF 779,43 779,43UND 0102
FENIX 2.106,57UND 0103

Valor Total:

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

Termo de Contrato de prestação de serviços que 
entre si fazem a CAMARA MUNICIPAL DE 
OUROLÂNDIA e a Empresa JOÃO JACSON 
FREIRE SOARES.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 13/09/2024 a 31/12/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1-0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 3.170,00 (três mil cento e setenta 
reais);
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota 
Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular do Setor de Finanças 
para a devida aprovação.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
o Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

2.106,57
R$ 37170,00

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA - BA, com sede na 
Avenida Alvino Rodrigues da Silva, n° 375, Centro, Município de Ourolândia, Estado da 
Bahia, inscrito no CNPJ sob o n° 63.082.648/0001-74, neste ato representado pelo Sr. 
Givanício Cavalcante de Lima, inscrito no CPF n° 952.214.845-87, portador da Carteira 
de Identidade n° 09639795-07, doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa 
jurídica JOAO JACSON- FREIRE SOARES, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
08.170.207/0001-16, com sede na Praça José Prado Alves, 08, Centro, Ourolândia - 
Bahia, doravante designada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. João 
Jacson Freire Soares, portador do CPF n° 007.473.375-01, tendo em vista o que consta 
no Processo administrativo n° 051/2024 e em observância às disposições da Lei n° 
14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° 
043/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa para aquisição de 
móveis, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Vereadores de 
Ourolândia/BA.
1.2. A proposta encaminhada pela contratada encontra-se vinculada ao presente 
contrato. 

DISCRIMINAÇÃO
MESA REDONDA DEMADERO 
600X600X615 - OFF WHITE CRISTAL 
C/ TP 15MM 
APARADOR 
WHITE/NATURE 
PA ESTOFADO CANTO 
VELUDO CASTOR POP



CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na 
planilha discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento prestação de serviços do objeto do presente Contrato de acordo 
com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, 
será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação 
financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu 
efetivo pagamento.

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:
Orgão/Unidade: CÂMARA MUNICIPAL
Projeto/Atividade: 1.011 - Reequipamento da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 44.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 
pela Câmara.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
o Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, a Câmara poderá aplicar 
a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas na Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e 
penal na forma da Legislação específica;
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Câmara, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, 
garantida a ampla defesa.
8.3 - a Câmara reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
pagamento das multas aplicadas.

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Câmara Municipal de 
Ourolândia, inscrita no CNPJ/MF n° 63.082.648/0001-74, sediada a Avenida Alvino 
Rodrigues da Silva, n° 375, Centro, Município de Ourolândia, Estado da Bahia.
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado 
mesmo que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 
14.133 de 2021;
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.



Ourolândia - BA, 13 de setembro de 2024.
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8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO
11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no artigo 75, inciso II da 14.133, de 
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Jacobina/Ba como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa 
ser.
12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produzam os efeitos legais.

JOAO JACSON FREIRE SOARES
^ChJPJ: 08.170.207/0001-16
^Uoão Jacson Freire Soares

CPF: 007.473.375-01CONTRATADO

ORES DE OUROLANDIA - BA 
63.082.648/0001-74

Givanício Cavalcante de Lima 
Presidente da Câmara 

CONTRATANTE

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
137 da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS
10.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
o Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia



Ourolândia - Bahia, 13 de setembro de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE OUROLÂNDIA - BA

i

CNPJ N° 63.082.648/0001-74
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 043/2024
EXTRATO DO CONTRATO N° 046/2024

Estado da Bahia
CÂMARA MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74
o Rodrigues da Silva, Sn Centro CEP-44718-000 Ourolândia - Bahia

fWMÍMh C-J
Givanício Cavalcante de Lima 

Presidente da Câmara

Processo Administrativo: 051/2024. Contrato 046/2024. Contratante: CÂMARA 
MUNICIPAL DE OUROLÂNDIA. Contratado: JOÃO JACKSON FREIRE SOARES. 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de móveis, visando atender as 
demandas da Câmara Municipal de Vereadores de Ourolândia/BA. Vigência: 13/09/2024 
a 31/12/2024. Valor: R$ 3.170,00 (três mil cento e setenta reais). Dotação 
Orçamentária: Órgão: Câmara Municipal; Projeto/atividade: 1.011 - Reequipamento da 
Câmara Municipal; Elemento de Despesa: 44.90.52.00 - Equipamento e Material 
Permanente, Fonte de Recurso: 00. Fundamentação legal: artigo 75, inciso II da Lei 

Federal 14.133/2021. y
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SECRETARIA l>A FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N®; 20243386546

inscmçAo estaoual CNPJ

069.445.646 O8J7OJ07/OO0J-I6
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Scanned by TapScanner

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.856 de 11 da dezembro de 1081 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

RAZAO SOCIAL

JOÂO JACSON FREIRE SOARES

Emitida em 12/08/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão,

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÃRU 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica adma 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Válida com a apresentação conjunta do canão original de inscriçôo no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Este certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência dedêbitos. inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

http://www.sefaz.ba.gov.br


CEP: 44718-000

Nome/Razão Social: JOÃO JACSON FREIRE SOARES

MAGAZINE JLNome Fantasia:

CPF/CNPJ: 08.170.207/0001-16

CEP: 44718-000

Observação:

12/09/2024 com base no Código Tributário Municipal.Esta certidão foi emitida em

Certidão válida até: 12/10/2024

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 7600010073570000000132030000280202409122

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 12/09/2024 às 19:30:36

Inscrição Municipal:
Endereço:

001025
PCA JOSÉ PRADO ALVES, 06

CENTRO OUROLÂNDIA - BA

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://ourolandia.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Prefeitura Municipal de Ourolândia
Secretaria de Administração e Finanças
AV. JOSÉ FERREIRA DA SILVA, S/N 
CENTRO - OUROLÂNDIA - BA 
CNPJ: 16.444.150/0001-24

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000280/2024.E

https://ourolandia.saatri.com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

6f»1E FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

f«onvo DE StTUAÇAO CADASTRAL

DATADA SnVAÇAO ESPECIAL

Página: 1/1
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CODIGOS DESCRIÇÃO DA NATUREZA AlrtDlCA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

MUNClHO
SERROLANDIA

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

CODWOE OESCRIÇAÕDAATÃflDAOE ECOA-OMCAPRINCIPAL-------------------

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada •)

LOGRADOURO 
R CASTRO ALVES

ENDEREÇO ELETRÔNICO '
VALOIRCONTABIL1DADE^E@OMAÍLCOM

BAJRROraSTRfTQ 
CENTRO

NUMERO 
320

TELEFONE
(74) 3631-2417/(74) 3631-2761

COMPLEMENTO 
TERREO

DATADA SITUAÇAO CADASTRAL 
18/03/2021

PORTE 
ME

NUAfL'ROOt- INSCRIÇÃO 
41.267.127/0001-69
MATRIZ

OAíAOt ABfJHIJRA 
18/03/2021

XOWEMPKs-SARIAt
P.V OE OLIVEIRA MOTTA LTDA

CEP 
44.710-000

ifTUAÇAO ESPÇCIAL

1/1

Scanned by TapScanner
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Aprovado peta Irwuçâo Normativa «FB 2,119. de 0G dô dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/06/2024 âç 09:18:21 (data e hnra da Brasilia),

TITUlO DO ESTABELECMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CtA DO COLCHÃO

CODIIME DESCRIÇAODASATTVIDAOESECONOMICAS secundárias '
46.30- 7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada *)
45.30- 74)5 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-er (Dispensada *)
47.13-0-04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free)
47.42-34)0 • Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
47.444J-9S • Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)
47.51-24)1 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Irrformóüce (Dispensada •)
47.53-94)0 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video (Dispensada *)
47.55- 5-01 * Comércio varejista de tecidos (Dispensada *)
47.55- 54)2 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada •)
47.55- 5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada •)
47.56- 3410 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios (Dispensada *)
47.63- 64)1 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (fMypensada •)
47.63- 6412 • Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *)
47.82- 2-01 - Comércio varejista de calçados (Dispensada *)
47.82- 24)2 - Comércio varejista de artigos de viagem (Dispensada •)

Ó ^‘,O 00 catenae aos requ/sftos constantes a
-tes tedarer^ não
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í?mHWo no dia 12/08/2024 An 09:17:26 (data e hora de Brasília).
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EWCPEÇO ELETRÔrjICO
FISCAU.ORCOMA@HOTMA1L.COM

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NUMERO
11

MUNICiPtO
OUROLANDIA

DA1A DA SUUACAO CADAS' RAL 
03/11/2005

CEP
44.71B-000

CODíSC • CEGCRtGÀO OA NATUREZA JURÍDICA 
205»2 - Sociedade Empresária Limitada

BíJRRCMItSTRITO
CENTRO

TELEFONE 
(74) 3681-2272

DATA oe ABERTURA 
01/04/1991

UF 
8A

Cnua^ocauasirai. 
ATIVA

COMPLEMENTO 
**♦••*••

| w
S4.43&6S6/000141

< NftTRiZ

L5GRA 30 JPX»
PC JOSE PRADO ALVES

| fZOrjy-CiL» CnunÇAOCADAitKAt

C03 &O£3=5CfCaÀ0 DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS “' ' """’
45.30- 7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30- 7-CS • Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.42-7-61 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.61 -3-00 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
47.13-004 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free)
47.32<^D - Comércio varejista de lubrificantes
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53*9430 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54- 7-01 ■ Comércio varejista de móveis
47.54- 7*02 - Comércio varejista de artigos de colchovia
47.82-24)1 • Comércio varejista de calçados
47.894)-99 • Comércio varejista de outros produtos náo especificados anteriormente
82.11-34)0 - Serviços combinados de escritório eapoto administrativo
82.19-9*99 • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo náo especificadas 
antenormente
82.91-1-00 > Atividades de cobranças e informações cadastrais

*< s DESCS X^O DA A'CV.DADSECO.VOMICAPFINCIRAl
47.S9-8-99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

"*<.C 30 ES-ASELEC VE\TÓINOVE OE FANTASIA}------------

REDE QUERO BAHIA ELETROS OUROLANDIA

rV-WCEVFRESARWl -------------------

f 1 REDE QUERO BAHIA ELETROS LTDA

mailto:FISCAU.ORCOMA@HOTMA1L.COM
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ENDEREÇO ELETRÔNICO
leandro@magariiiejl.eom.br

MUMCÍPfO 
OUROLANDiA

NÚMERO 
08

RCRTE 
EPP

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/08/2024 às 09:14:50 (data e hora de Brasília).

S1IUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA

CEP 
44.718-000

LOSRADO'JRO
PC JOSE PRADO ALVES

BAJRROíDISTRffO
CENTRO

OATACASnUAÇiO CADASTRAL 
17/D4/20CS

DATA DE ABERTURA 
17/04/2008

CF 
BA

situaçao especial
Q^TAOA SÍTUAÇÀO UPtfCM.

TELEFONE 
(74)3681-2117

f NUMERO OE WSCRIÇÍO 
08.170.207/000146 

[MATRIZ

pVOVE FMTKt^ÃRfM
I/OAOJACSON FREIRE SOARES

tN°vE °e —| REDE QUERO BAHIA MOVEIS OURO LANCIA

| COMPLEMENTO 
I <i«un

1/1

Scanned by TapScanner

O? 0AS AT,V®«»* tCONÕMJCAS SECUNDARIAS----------------------------------—-
SlttXoi ’ MÍÍÜÍât’-de Semen,es «rtificadas. exceto de forrageiras para pasto

Slits ’
| 43.21-5430 -Instalaçaoe manutenção elétrica s
' 46itü! * Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas

47.42-3-00 • Comercio varejista de material elétrico 1
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

61.20-5-01«Telefonia móvel celular

CODIGO £ OESCRIÇAC Ot NATUREZA JURÍDICA* 
213-5-Empresário (Individual)

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SíTUACÂO 
CADASTRAL

mailto:leandro@magariiiejl.eom.br


CERTIDÃO N°: 00572965E

Salvador/BA, quinta-feira, 12 de setembro de 2024

1

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu ).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 12/09/2024 , 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: JOAO JACSON FREIRE SOARES
CNPJ: 08.170.207/0001-16
Endereço: PC JOSE PRADO ALVES, 08, CENTRO, OUROLANDIA - BAHIA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -10 GRAU

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%2523/primeirograu
mailto:sedec@tjba.jus.br
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V^CERTincO O REGISTRO EM: 17AW2006 

/UCEfco8N<>: 29103624877
Protocolo: 06O2375CW
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/1

Nm£ 0* RiML (pr«*nc>w «a«n«nt« M ato iMtNim a M(l|

fxooooooconx

xxxxxxxxxxx»

xxxxxxxxxxxxx

CÓOWODO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

SAUtDOTOQIRITO

xxxxxxxxxxxxx
COtUtflO Etf mOMCO (E4UUU

XXXXXXXXXXXXX

oescwçAooo objeto

xxxxxxx
xxxxxxx

NUMERO OetHKt^ÀO NO CKPJ

O0817020700011617/04/2006

t • Xfcl

ARQUIVE-SEE JUNTA COMERCIAL DO ESTAOO DA BAHIA

4752100 
6120501

DEFERICn 
PUBLIQU

Mnfstérío do DesenvoMmento. tndústrta 6 Comércio Exterior
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacione< de Registro do Comércio

COOKO OE «TMOEDE 
E0OHÓMK*

(tn»>

MECtnçlOOO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX

«ONE OE CEírtÍM UU«) 

XXXXXXXXXXXXX

TAAMfêlàiiciA DE SEOE OU DE FHJAL OC OUTRA ur 
MREANTODM

XXXXXXXXXXXXX

44.718-000

UCO OA JUNTA COMERCIAL
DeKNoewTEoe 
MnORQACAO 
QOVERMAUENTAL

MUMOPIO 

ourolAndia

aiMOmN Mnapti 

4754701
AtMS»a« (KuaEirta 

4789099

BAUUtaOOTRrTO 

CENTRO
UF
I BA

l-(fm

ESTADO CML 

SOLTEIRO

•xr
44.718-000

VALOR OO CAPITAL • M 

100.000,00

nim
3326243

mE f 
PMODKptn 
OSVALDO DE AZEVEDO SOARES

XXXXXXXXXXXXX I
NOME SUPRES ARtAL 

JOAO JACSON FREIRE SOARES ME

DESCRIÇÃO OO EVENTO
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESAR IAL1_______

OeSCRIÇAO OO EVENTO - —

NAOMAUOAM

BRASILEIRA 
8EXO

MVMCMO 

ourolAndia______________________________________ __
declara, sob as penas da lei, nSo estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTAOO DA BAHIA 
CÓDIGO OO ATO

LOGRADOURO

PRAÇA JOSE PRADO ALVES 
COMPLEMENTO —

XXXXXXX
DATA DC NOO o*ã ATMQAOU

021 
côonoooEVDrro

OOMKUADO NA (LOGRADOURO ■ A». O'. «U 

PRAÇA JOSE PRADO ALVES
COURUMENTO

002 
CÓOIOOOO EVENTO

NUMERO

S/N______________
1 IcéÓlGOOOMUNCVlÕnNOM 

(MEaCOMNlB^ 
893

- CENTRO 
vr - país 

| BA | BRASIL 
VALOR OO CAPITAL .<PW «rtWTMI 

CEM MIL REAIS

NASCIDO EM (MM «o AAXMMO) lOWTIDAMlMimfe)

10/10/1983 03034469040
eMAHCIPAOO POR W» M (<n*ncip«0« • MnWR* no Cno 4* <Nno>)

AUTEN-r"'

NUMERO M (DEMTfflCAÇlOOO REGISTRO M EMPRESA -MReOA SEDE 

29103624877

JOAO JACSON FREIRE SOARES

UF 

|xx

O
PATA DA Assjyrwu 
23/03/2012

mu*)
| CLOTILDES RIBEIRO FREIRE SOARES 
OreAsPRiNAV' & SPFlntmwo)
| DETRAN BA 002.473.375^1

& 
JUCÍB

fa^rosa-.ee i 036248? ?
JOAO JACsTOtl HEiaE .VJWIES H«

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
COMÉRCIO VAREJISTA OE ELETRODOMÉSTICOS
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 
TELEFONIA MÓVEL CELULAR XXXXXXXXXX

dckriçAqdoato 
ALTERAÇÃO

CERTIFICO O REGISTRO EM2MJ3/2012 N* 971815W 
Protocolo: 12/029330-7. de 28/03/2012  \

ítóC2^- 
A HÊUOPORlHARAW»

■ «ECRETAMAGE/VU

NUMERO

06
KODXjODOlAüMkfòtf

: U CD Ó» RrtA CcnweM) 
893

ASSNATURA DA RUMA PELO EMPRESÁRIO (OU p*lo nprMMUnunrtSBttntNpirvfM)

( \ ASStNATURAOOEMÃTSCMUÕ

PARA USO EXCLUSIVO DA JUWtX COMERCIAI/- '-''
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CNPJ: 41.267.127/0001-59

TELEFONE: (74)9.9804-0294

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

COTAÇÃO : CAMARA DE VEREADORES DE OUROLANDIA

HEM DESCRIÇÃO UND

01 Aparador classic off whrte/nature 01 296,00 295,00
0102 01 890,30 890,30
0103 01 2^69,90 2.669,90

I
x •

J
Scanned by TapScanner

QUA 
NT

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

DADOS DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL; P.V DE OLIVEIRA MOHA F-IWJJ

Mesa redonda demadero 600x600x615 off white 
cristal dtp 15mm

PA estofado canto fenix vehido castor pop

01______________________
CINQUENTA E CINCO E VINTE

Can 
empresa e asstnntura do responsável

VALOR TOTAL (R$): (3.855,20) TRÊS MIL OITOCENTOS E 
CENTAVOS.

ÉNDEREÇÕrRUA CASTRO ALVES, N 320, CENTRO, SERROLANDIA^BA------



IE:

Número- s/n
| Cidade: Ounolândía

2 8030 91022900 1.00 PC 332,55 0.00 oxo 33235

3 11968 0.0094016100 1,00 UN 2744.32 274432

Total:

f

Trrwilf

Scanned by TapScanner

PA ESTOFADO CANTO"CHAISE 
FENIX VELUDO CASTOR POP

MESA REDONDA DEM 460 X 460 X 
465 -OFF WHITE 7891S29O46832

I 
J 
i 

3.997.67 -

1
4
i 
4

Total peso liquido:
Total frete:

Total seguro:

NCM 
00000000

0,000
0,00
0,00

0,000
0,00
0,00

| Total peso bruto:
I Total IPI:

Total ICMS ST:
Forma de pagamento: 
Observações:

Vala» total'
920.60i

Pesc| 
0.00 o.co

___________ 3,00____________________  
Quantidade de Item(ns) não canceladofs): 

Total dos produtos: 
Total dos serviços: 

Descontos: 
Total outras despesas;

] Qtd. | Uwt. |valwUrtt|
1,00 UN 920.80

N" do rlnronrcntn (i<tSi fMWXIOSSI

(Í6/06//0Z41176 

UHic^dc: 06/07/?0^4 

Vcnderlon 

Tclpionp: 
E mail: 

Freto: Som frete 

Cliente: OUROLANDIA CAIWARA MUNICIPAL DE VEREAD CNPJ/CPF; 63.082.648/0d01-74 

Fantasia: Não informado 
| Telefone; | Celular(es):

Ilogradouro; Rua Justiniano Ubaldíno de Souza _
[flairro: Centro ] CEP: 44718000

|UR 

| ttem 
1

______ 3
3.997.67, 

õcÕ) 
o.co! 
acci

^.428.656/0001-211 

hgDE QUERO BAHIA ELETROS 0^ 

b f^afoié Pwdo Alves. 04. centro, 
^OP: «718-000 Ourolândia-Ba.j

___________________________ OHÇAMFNTO
NÃO É DOCUMENTO i ISCAI . NÂO í; VAl H»o «IMO Htt |fl{> í «ÍMOGARANHA ÓF
... MkttCAbtHUA.NAOtUMPUUVAPAtsAMFNTD

Emitcnto-1 REDE QUERO RAHIA I IHROMIDA

: Centro
8A | Complemento: 

| Código [Produto/Scrvig»

926 APARADOR CLASSIC OFF 
WHITE/NATURE

* »»■«» ««««a ■«‘•a.
*• Cp * • rs V* i»huó<m|i



I T^=í—

••t

■'1

ORÇAMENTO.i

Cliente: OUROLAHDIA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

CNPJ: 63.082.648/0001-74

i
i

01 880,43 880,43 1

Í i
01 2.664,40 2.664,40

i

1II

ii
TOTAL Á VISTA: 3.828.83

i.

'i

i:
!>

I

Scanned by TapScanner

Praça José Prado Alves. N° 02,04 e 06. Centro -Ba CEP -44718-000 
Fone: (74)98112-4461

i
!

!
i

I
T

1 
i

f

4 L
■s. 06, centre.

+ 
l

i
!

I
I
I
I
p
I
I

j:
!'
it;

: VALOR UNITÁRIO
• 284,00

’VALOR TOTAL 
284,00

femacTte
Praça Jose Prado A| 

jjlirrolãndia • Ba

rPRODUTO I QUANTIDADE
F MESA REDONDA-* 01

DEMADERO 600 j 
X 600X615-OFF | 
WHITE CRISTAL
C/TP 15MM
APARADÓR
CLASSIC OFF
WHITE/NATURE

PA ESTOFADO
CANTO FENIX
VELUDO CASTOR 
POP
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■à WIMEKQ

02

BA

'•'M
COSKK QO CVCf/TO OESOMÇÀO 00 ÇVCUTC

COOeOOOEVEMTO MCPOOCOntMTO
* *

mjMSRO

06
tMBtoiastftno
CENTRO

COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS

IUtK>MÁMACO»KIKiMj^<Httcpo oe hsoiMo nocnpjMVA 0E MOO 0*9 «TWttUMXS

ASSnMnAA DA FRM* PELO EMPRESAftC {&>»■*»« «)

!O0IVi;E

r
JuAu JAVkM FftClkE »uAR6i.

TKAfSTtXOCIA M SEDE OU DE FXtAL OE OUTRA If

LAFAYETTE PONDÉ FILHO 
SECRET AR iOCERAL

UF

II

ctonooat

MME ELTAE3AMM.

JOAO JACSON FREIRE SOARES

MMcmo 
OUROLANDIA

UF PAÍS

I BA (BRASIL

OÚMOCE ATMDAOE 
ECONQMCA 

(CNAERMa* 
NMMttiMpM

5243-4/01

KMClP» 

OUROLANDIA

BAJSRO/tAJTtUTO 

CENTRO

VMM 00 CAPOM tPO 

VINTE MIL REAIS

CEP

44718-ÚOO

NMMnteavMMH 

5249-3/99

OENHQAOE nknr» 

03034469040
NASCIDO EM (*t* «• <WU»»«e> 

10-10-1983
CAT l»W»)

002.473.375-01

Me» 

CLOTILDES RIBEIRO FREIRE SOARES

REQUERIMENTO OE EMPRESÁRIO
M..NUC0F ■ ►OCAENTO M •. RS >

r

Uf 

I 
I

|eST«DOGMl

______

declara, sob as penas da lei, nâo eslar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer â Junta Comerdal do estado da bahia:
CMIQOODATD

080

LOSRAtXXROew. •>. * J 

PRAÇA JOSE PRADO ALVES 
COMPl&OrtO

DCSCMÇlCMATO 

inscriçAo 
M&cpiçAo do evBiio

rj|______
• ;PÃRA<Úy 

'OEFERID'
PUBLIQUI

CEP _____

«4718-000 jggjgfggyy;
MRITSOEUnCMCOCBMAU

SEXO

FO
FILHO DE Ml»

: OSVALDO DE AZEVEDO SOARES

Iff

j.íá
.?JmTA DFCtó&NATMA 

‘06-04-200

OEDCAICJO co EWNTO 

»*_*~* _♦«* — *

í?> 
»

JrY /Ofc

VMM 00 C*pn*l • M

20.000.00
ÕESCMÇAODOMJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

OjHnwnB
I DETRAN

S
í

3’ 
í S ■ 

y:-. < 

fe.< 
íJfe 1 I a
K 
« 

&

ASSMATUftÃ 00 EMPItUMIO —..

__________ p-, v 9-^gJL*^U cw-^b-S..
j^LUSrvODAJuWbOMERClAl^ . •
lX . IauteV

píÃ<riOOFICt»nrtC.K*ODOHEr:r’pr,XHAP«rs>.’»«rp*ffW ‘ ■ 

jfMHL «X^OiiPlitSLAOimwMtlO WwtMMn/»»

JOZxO JACSON FREIRE SOARES
HtOMMOAOE

BRASILEIRO

OOMICItMO HA (LOGRADOURO-nj«.«v. «B |

:-g| PRAÇA JOSE PRADO ALVES
ÕomümdJÕ

5b JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: t7/D4,‘2OO6 

/UHfcoBN0: 29103624877 
Protocolo: 06(023750-3

A*. Wlistèr» 3C Oesr ./volw,e<«j. Imíúswfa «Cumciub Ecf.i.i. 
S-creM»!!» tÍ9 EJmrnvtJ-^ento fjR OrorftfÇ^

^9^ OpnnamcHio Nacvmal th-, Rtnp tro rto CwHcrctr,
f -



REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/1

MAC tu FUkL (ptwnchM «omtm* m tre ntmnt» a imüii

.oooooooococxx

xxxxnocxxxxxx

MICRÍÇÃO 00 EVtHTO

xxxxxxxxxxxxx

MMEJtO

MWiamimro
XXXXXXXXXXXXX

C0AA£<0 EUTKOMCO (E4UULI

xxxxxxxxxxxxx

OEaecuçAOOOOOJEro

XXXXXXX
XXXXXXX

NUMERO 06 WKAÇÀO NO CKPJ

0817020700011617/04/2006
«««it*)Msm*nnu m fama pelo empresar» <m> paio <oor*Mi

,oz«-u

'f.

JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DA BAHIA

aw Yi

UF 

h

4752100 
6120501

Mnlitério do DesenvoMmento. Mústrts é Comércio Exterior
Secretaria de Comértío e Serviços
Departs mento Nadone* de Regím do Comércio

TRANSFEMEXCIA M SEDE OU DE FAJAt OC OU» RA UF 
MRE ANTERIOR

XXXXXXXXXXXXX

USO OA JUNTA COMENGML
DePENDENTEOE 
autoroacAo 
COVEfMUMDFtAL

CÒOIGO DE PTIVXMM 
ECCWOWCA

(cnw>

CEP 

44.718-000

MUMCiP» 

OUROIÂNDIA

AiMBaCa Prtmlpti 

4754701

REOME DE QENSIM CCWOBI 
XXXXXXXXXXXXX

ESTADO OVE 

SOLTEIRO

UF

| BA

Mim 
5-ofcj

VAIAR OO CAPITAI.RS 

100.000,00

AtMBada aacvadiita 

4789099

BAMRQOS TRITO 

CENTRO

NÚMERO C£ MNnnCAÇAO OO REGISTRO M EMPRESA ■ WIRE OA SEDE 

29103624877 
a^m■■

JOAO JACSON FREIRE SOARES

»p 

44.718-000

lllllllllllll
3326243

mE f 
FRMOOStpan 
OSVALDO DE AZEVEDO SOARES

XXXXXXXXXXXXX I
NOME gURRESARtAÍ, 

JOAO JACSON FREIRE SOARES ME

MUMcno 

qurolAndia_______________________________________
declara, sob as penas da let, nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que nâõ possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
CÓWGOOOATO

XXXXXXX
DATA OE HCIO OM ATMQADU

COOMO DO EVENTO 

021
CáOnO DO EVENTO

DESCRICAO OO EVENTO 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)_____

DESCRIÇÃO OO EVENTO 
xxxxxxxnooox

002 
CÓOMOOO EVENTO

NAdONAMOADE 

BRASILEIRA 
sexo

- CENTRO 
vr PA» 

______________ [ BA | BRASIL 
VALOR OO CAPITAI.. <pa anaa*«> 

CEM MIL REAIS

NUMERO

S/N______________
1 Ic^OIDODOMUNCANQANeM 

(«aCamanMi) 
893

OOMKRJAOO NA OOORADOVRO • roa. ar. «cl 

PRAÇA JOSE PRADO ALVES
COMPLEMENTO

LOGRADOURO 1n>a.av. «tc> 

PRAÇA JOSE PRADO ALVES
COMPLEMENTO

NABODO CM (SM * nuasaMH) tDCHIDAM tntrfwol

10/10/1983 03034469040
CMAMCIPAOOPORFonna MamanatoaçAo■ tananianecaaodifflanoil 

xxxxxxxxxxxxx

& 
JUtfB

CRproASiSS J 03€2<B1 7
JOXO JMtrat FFEiaE .-•JMtS NR HÊUO PORTELA RAMOS 

■ SEÇRETAROOERAL

06
óEigq bo Murfi ctâb 

;ün os jwxs cawcraO 
893

CERTIFICO O REGISTRO EM 29W3/2012 N* 971 BiSM 

Protocolo: 12Í029330-7, de 28/03T2012

tmH)
| CLOTILDES RIBEIRO FREIRE SOARES 
6reto*mlt*e> UF tPFtnlmarnl
I DETRAN I BA 002.473.375-01

PATA OAASSbyiWtA 

23/03/2012

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 
TELEFONIA MÓVEL CELULAR XXXXXXXXXX

OESCnçAODOATO 
ALTERAÇÃO

AUTEN*"'*'’1'-

~ \ ASSINATURA DO EMÃtESAmO

K, 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAI/- —' 
deferidÕX 
PUBLIQUE^E  ̂ARQUIVE-SE
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N m As orientações para instalar o Assinado? Serpro e realizar a 
vaMaçfio do documento digital estão disponíveis em: 
hKps:/Awww^erpro.gov.br/assinador><figital.

Documento assinado com certificado digita) em conformidade 
com a Medida Provisória n« 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinado? Serpro.
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GOYKRNO IK) KSTAno DA II Alli A KmiMAo: I2/08Z2024 10:13

SKCRETARU DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidêo N°: 20243386546

OiSCRtçAo ESTAOVAl CNPJ

069.445.646 08.I70J07/000J-I6

I th í RcK VrtidaoNvguuva.rpi

Scanned by TapScanner

RAZAO SOCIAL

JOÂOJACSON KREIRE SOARES

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1961 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Emitida em 12/08/2024. conforme Portaria n» 918/99. sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.
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CEP: 44718-000

CPF/CNPJ: 08.170.207/0001-16

Observação:
immiiintHMtmuKHiiiHuminu

Esta certidão foi emitida em 12/08/2024 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 11/09/2024

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 7600009964640000000132030000245202408122

Atenção: Qualquer rasura ou emenda Invalidara etde documento,

lmp<BSS0«m 12/08/2024 09 10X)8;S1

Scanned by TapScanner

CMrèlfatOt» -

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão estâ condicionada ã verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://ourolandia.saalri.com.br, Econômico - Certidão Negatlvn - Verificar Autenticidade

Prefeitura Municipal de Ourotândla 
k Secretaria cte Administração e Finanças 
" AV._ JOSÉ FERREIRA DA SILVA. S/N 

; CENTRO - OUROLÂNDIA-BA
CNPJ; 16.444.150/0001-24

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000245/2024.E

. .

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE. É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNIClPIO.

Nome/Razão Social: JOÃO JACSON FREIRE SOARES 
Nome Fantasia: MAGAZINE JL
Inscrição Municipal: 001025 
Endereço: PCA JOSÉ PRADO ALVES, 06

CENTRO OUROLÂNDIA-BA CEP: 44718-000

https://ourolandia.saalri.com.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
(MATRIZ E FILIAIS)

contados da data

j-. -i .• K ‘ .

Scanned by TapScanner
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Nome: JOAO JACSON FREIRE SOARES
CNPJ: 08.170.207/0001-16
Certidão n°: 55145404/2024
Expedição: 12/08/2024, às 10:17:06
Validade: 08/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

Certifica-se que JOAO JACSOS FREIRE SOARES (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 08.170.207/0001-16, NÀO COHSTA 00010' 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.’ 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçao desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, cor 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


12AW24,09:39 ConsuRa Regularidade do Emprogado,

hr.p:

Validade:25/07/2024 a 23/08/2024

Certificação Número: 2024072507360324978411

Informação obtida em 12/08/2024 09:39:33

h«pB.//consu|ie-crf.caÍM8.gow.br/con8u1tacrf/paoe6/l(npre68aoj8(

34.428.656/0001-21

1 REDE QUERO BAHIA ELETROS LTDA

PC JOSE PRADO ALVES 11 / CENTRO / OUROLANDIA / BA / 44718-000

1/1

Scanned by TapScanner

Inscrição: 
Razão

Social:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF

CAI^A

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov. br

crf.ca%25c3%258dM8.gow.br/con8u1tacrf/paoe6/l(npre68aoj8(
http://www.caixa.gov


12/08/24. 09^7 Consulto Regularidflcfo do Empregador

VüloV Irr.pr.-í ,ie

prova contra cobrança de |

Validade:28/07/2024 a 26/08/2024

Certificação Número: 2024072802021482568056

Informação obtida em 12/08/2024 09:37:34

1

MJpS'J'cons iHte-crf.caha.gov.br/consul ificrt/paQsa/oonBunaEínpfCQad orjaf

Inscrição: 
Razão

Social:
Endereço:

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

vi
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CAI^A

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

08.170.207/0001-16

JOAO JACSON FREIRE SOARES í
PCA JOSE PRADO ALVES 06 CASA / CENTRO / OUROLANDIA / BA / 44718-1 
000 1

O presente Certificado não servirá de pri.s 
quaisquer débitos referentes a contribuições è/ou^ericargos devIdoT 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa- 
www.caixa.gov.br

crf.caha.gov.br/consul
http://www.caixa.gov.br
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Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RF8 e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão, está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfo.gov.br> ou <http^/www.pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 23:21:14 do dia 08/06/2024 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 05/12/2024.
Código de controle da certidão: OA94.91A1.EB13.OFE8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBTTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNlAO

Nome: 1 REDE QUERO BAHIA ELETROS LTDA
CNPJ: 34.428.656/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

http://rfo.gov.br
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sua autenticidade na Internet, nos

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
rela*la da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

vál!?a fara ? estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situacãodo 
naieahne?sS’a^ rtmblt<Lda ® da PGFN 6 abran9eoindusive as contribuições sociais prestas 
nas alíneas a a d do parágrafo umco do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfh.gov.br>.

COm base Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. 
emitida às 08.46.53 do dia 09/10/2023 <hora e data de Brasilia> 
Válida até 06/04/2024.
Código de controle da certidão: 87C2.5D6D.7978.CB48
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFBTOSIDE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A Dft/IDA ATIVA DA UNIÃO

Jfóme: P V DE OUVEIRA MOTTA LTDA
CNPJ: 41.267.127/0004-59

do^u^ilo^s^^tóma i^rtifi^doque^ierwna^era^jradas^é^certificadoquef6 

' Secre.,aria Receita Federal do Brasil (RFB) com

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

Z em Oivida A“va da Uniâ° (DAU) na ^«to^eralda Fazenda

Confer™ disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

http://rfb.gov.br
http://www.pgfh.gov.br
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endereços <http://rfb.gov.br> ou <http.7/www.pgfn.gov,br>.

Código de controle da certidão: 00E3.C133.7405 5804 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO OAFAZENOA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DlVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOAO JACSON FREIRE SOARES
CNPJ: 08.170.207/0001-16

nas alíneas a a d do paragrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991

está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

http://rfb.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURlDICA

1

Ef»lE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ÍOCAOASTKA1

IZOTrvO DE SI TUAÇAO CADASTRAL

OATAOASnUAÇAO ESPECIAL

Paginai 1/1

aboul:blank

COrWO EDcSCRtÇAO DAATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.54.701 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)

ENDEREÇO ELETRÔNICO
VALDiRCONTABtUDADE^EQGtWAILCOaa

C0D1G0 £ OESCRIÇÃO OA natureza JURÍDICA 
205-2 - Sociedade Empresária Limitada

NULXROnt- BLSCRfçAO 
41.267.127/0001 <58
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

MUNICÍPIO
SERRO LANCIA

COMPLEMENTO 
TERREO

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA

BAIRRO/DISTRITQ 
CENTRO

TELEFONE
(74) 3631-2417/ (74) 3631-2761

NUMERO 
320

PORTE 
ME

LOGRADOURO 
R CASTRO ALVES

DATADA SITUAI 
18/03/2021

HAIA DL ARI JTTIJRA 
16/03/2021

CEP 
44.7104)00

XOVr l-.VPKrSAlUAl
P.V OE OLIVEIRA MOTTA LTDA

SJTUAÇAO ESPECIAL 
•***»w«

m
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Aprovado pela Insuuçâo Normativo nFB 2.1W, de 0G do dozambm de 2022 

Emitido no dia 12/08/2024 â5 09:1a:2i (dala 0 ham d„

CCDIGO E DESCRIÇAODASATTVIOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

* 5omérc?° a *areJ° e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada *) 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de Pneumáticos eeÃmaras-rfo-ar •)
47.13-0-04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free) 
47.42-34)0 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada")
47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)
S'e!’2*®1 ■ Comércio varejista especializado de equipamentosesuprimentos de informática (Dispensada •) 
47 55*5^1 * Comérc o vare-íSta esP8CtalÍ2ado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada •) 

47.$5-5-02 • Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *) 
47.55-503 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *) 
47.55000 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórias (Dispensada *) 
47.63-601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *i 
47.63002 • Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada ♦)
47.82- 201 -Comércio varejista de calçados (Dispensada •)
47.82- 202 - Comércio varejista de artigos de viagem (Dispensada *)

nTUi.0 30 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CIA DO COLCHÃO

Rcsoh^ CGSIM n- M. » 1? ifrCGS 5 to<teí8twos- na°



U5&24 W»;17 aboutrhianil

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA

J
e*j rt ruíEry.rivo iêfR)

WjtWUÜ! CüUAÇÀOCAUMirkAL

DATADA StlUAÇAu ESPECIAL

fMglna: 1/1
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Scanned by TapScanner

Aptwntta p<d;i Instrução Normativa RPB n° 2.119. do 06 do dezembro de 2022. 

Pmitklo no din 12/08/2024 An 09:17-26 (data » hora da Brasilia).

CtlZ GC « CESCRCAa DÃÃ «.DADE ECCXOMICAPFfNCIMl 

47.S9»e-99 ‘ Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico nSo especificados arrteriormente

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

EKDtFÍEÇO ElETRDrjlfXí
nSCAU.ORCOMA@HOTMA1L.COM

6»jRROrtnsrRrro 
CENTRO

MUNtClPtO
OUROLAND1A

TELEFONE 
(74) 3681-2272

NUMERO 
11

DATA DA Sll UAÇAO CADASIRAL 
03/11/2005

PORTE 
DEMAIS

QlUÍ-ÇAü CADA.-HRAÍ 
ATIVA

GEP 
44.715-000

CO3:SC £ ÜSSCRIC/O OA NATUfiCZA JUftiOtCA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

DATA DG ABERTURA 
01/04/1991

'J (Ãrf4^í AL

Iv.^vr EVFÃES.AS>*1 " 1 ‘
11 REDE QUERO BAHIA ELETROS LTOA- . - . _ . .

LT 
BA

COMPLEMENTOLOÚRAXlJRC/ 
PC JOSE PRADO ALVES

| 24.425.656/0001-21
1 MATRIZ

r'-.C 35 ES-ASElEC VEVTOINOME CE FANTASÍÃ)------------
REDE QUERO BAHIA ELETROS OUROLAND1A

CC3 GC £ OSSCKCAO OAS ATIVIDADES ECWÓVJCAS SECUNOARlÃS ---------- -  " " "----------

4S.30.7-63 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-74)5 - Comércio a varejo de pneumáticos e cámaras-de-ar
46.42-74)1 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.61 -3-60 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
47.13-04)4 • Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Dutyfree)
47.32440 - Comércio varejista de lubrificantes
47.44-0-03 • Comércio varejista de materiais htdráufieos
47.51-2-01 - Comércio varejista especializada de equipamentos e suprimentos de informática
47.53- 940 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54- 7-01 • Comércio varejista de móveis
47.54- 7-02 - Comércio varejista de artigos de coichoaria
47.82-241 • Comércio varejista de calçados
47.894-99 • Comércio varejista de outros produtos náo especificados anteriormente
82.11-340 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo náo especificados 
anteriormente
82.91-140 - Atividades de cobranças e informações cadastrais

mailto:nSCAU.ORCOMA@HOTMA1L.COM
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

l ^y.54-7-01. Comércio varejista de móveis J

I

ENTE FEDERA7IVO RESPONSÁVEL (EFH)
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motivo de situaçAo cadastral

siTuaçao especial
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LOGRADOURO
PC JOSE PRADO ALVES NÚMERO 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/08/2024 às 09:14:50 (data e hora de Brasilia).

SIIUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
teandro@jnagazinejl.com.br

CEP 
44.718-000 mumcípio 

OUROLANDIA
HAlRROíDISTRITO 
CENTRO

DATA CA Sll IMÇÁ0 CADAS-RAL 
17W20C6

data da situaçAo espevm. 
•wi tu

PCRTE 
EPP

I COMPLEMENTO 
I »««»■«..

1/1
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piUL^RODE WSCRIÇAO

08.170.20T/0001.16
[MATRIZ

I NOVE r-LTKCSÃWAt
I JOAO JACSON FREIRE SOARES

| TELEFONE
I (74) 3681-2117

M 4,?0Í^ST‘Ç*0 0AS ATJViDAD£S tCÜNOVICAS SECUNDARIAS------- ------------------ --- -------------------- - -----------------------------------------_
33.ialí ‘ sementes «Ceadas, exceto de forrageiras para pasto

43.21-5-00 - Instalaçao e manutenção elétrica s
« ín * Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e aramas
4711ÍÍ!' atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial- partes e

departamentos ou magazines, exceto lojas fran^(0^Se)parteSepeç8S
47.42-34J0-Comércio varejista de material elétrico
JJ-JJ-O'Oa - Comércio varejista de materiais hidráulicos
í? S ’ V8re!fS.ta equipamentos de telefonia e comunicação
52.2MHn - Serviços derel^J * Bletrodomé8tíc°9 « «t^Pamentos de áudio e vídeo
61.20-54)1 - Telefonia móvel celular

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SíTUACÃOt°AKDeABÍ,er^ 
CADASTRAL V/Mflm

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURfDÍCÃ 
213-5 • Empresário (Individual)

mailto:teandro@jnagazinejl.com.br
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SOARES (MATRIZ E FILIAIS}
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOAO JACSON FREIRE
CNPJ: 08.170.207/0001-16
Certidão n°: 55145404/2024
Expedição: 12/08/2024, às 10:17:06
Validade: 08/02/2025 -180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e juridical 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriqações 
stabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos indiciais trabalhistas, inclusive no concernente . 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
TrabanCUÇâr° *C°rdos fir™ados perante o Ministério Público do 

c°™*sâo de Conciliação Prévia ou demais titulos que, oor 
disposição legal, contiver força executiva.

Certifica se que JOAO JACSON FREIRE SOARES (MATRIZ E FIIIAIS) , 
inscrito (a) no CNPJ sob o n» 08.170.207/0001-16, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12 440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente.

-W''
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endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Código de controle da certidão: OOE3.C133.74D5.5804 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sccrcrtaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOAO J AC SON FREIRE SOARES
CNPJ: 08.170.207/0001-16

H d7ei‘0 de a Fa2enda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas é certificado aue

«ndC±^°±.S!^e_rt?“ “"‘í-onada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Voltar Imprimir

08.170.207/0001-16

JOAO 3ACSON FREIRE SOARES

Validade:04/09/2024 a 03/10/2024

Certificação Número: 2024090408111482568027

Informação obtida em 12/09/2024 19:37:16

1 of 1 9/12/2024, 7:37 PM

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

PCA JOSE PRADO ALVES 06 CASA / CENTRO / OUROLANDIA / BA / 
44718-000

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF

CAfJCA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br


ORÇAMENTO.

CHente: CAMARA DE VEREADORES DE OUROLANDIA

CNPJ: 63.082.648/0001-74

01 779,43 779.43

2106,57 2106,5701

TOTAL Á VISTA: 3.170,00

PA ESTOFADO 
CANTO FENIX 
VELUDO CASTOR 
POP

Praça José Prado Alves. N° 02,04 e 06. Centro -Ba CEP -44718-000 
Fone: (74) 98112-4461

UERO

VALOR UNITÁRIO 
284,00

VALOR TOTAL 
284,00

QUANTIDADE
01

PRODUTO
MESA REDONDA 
DEMADERO 600 
X600X615-OFF 
WHITE CRISTAL 
C/TP15MM 
APARADOR 
CLASSIC OFF 
WHITE/NATURE

rÕ8.170.207/0001-16>
JOÃO JACSON FREIRE SOARES

MAGAZINE J L
Praça José Prado Atves. 06, centro, 
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